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EDITAL SES/MG Nº 36/2013 DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA O PROGRAMA 

ESTADUAL DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE (PROCIS) 

RETIFICAÇÃO N.º 01  

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE e Gestor do Sistema Único de Saúde de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o §1º do art. 93 da 

Constituição Estadual e a Lei Estadual nº 13.317 de 24 de setembro de 1999, TORNA 

PÚBLICA a RETIFICAÇÃO do Edital 036/2013, de 12 de outubro de 2013, conforme a seguir 

especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do edital supracitado.  

 

1 Altera-se o item 8 – DO CRONOGRAMA, que passa a ter a seguinte redação: 

 

8 DO CRONOGRAMA 

 

Item Data 

Publicação do Edital 12/10/2013 

Qualificação dos CIS para participarem do Edital 
De 14/10/2013 à 18/10/2013 e 
de 23/10/2013 à 25/10/2013 

Resultado do processo de qualificação e do limite financeiro do projeto, 
conforme item editalícios 3.8 e 5.10 

29/10/2013 

Apresentação dos projetos De 29/10/2013 à 06/11/2013 

Análise e seleção dos projetos pela Comissão Especial de Avaliação De 11/11/2013 à 13/11/2013 

Publicação dos resultados 14/11/2013 

Prazo para apresentação dos pedidos de reavaliação dos resultados De 14/11/2013 à 19/11/2013 

Análise dos pedidos de reavaliação dos resultados De 22/11/2013 às 26/11/2013 

Apresentação dos documentos necessários à validação do projeto (Item 9) De 29/10/2013 à 27/11/2013 

Análise da documentação De 29/10/2013 à 27/11/2013 

Publicação dos resultados dos pedidos de reavaliação (Resultado Final) 27/11/2013 

Assinatura dos instrumentos legais A partir de 29/11/2013 

 

2 Fica reaberto o prazo para apresentação dos documentos de qualificação de que 

tratam os itens 3.4 e 3.6 estabelecidos nos termos do edital, que poderão ser 

protocolados até o dia 25 de outubro de 2013, desde que pessoalmente na Secretaria 

de Estado da Saúde de Minas Gerais / Assessoria de Cooperação Intermunicipal em 
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Saúde, situada à Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Edifício Minas, 

12º andar, Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n. - Bairro Serra Verde CEP.: 31630-

901 - Belo Horizonte - Minas Gerais, em envelope lacrado com a seguinte descrição:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2013. 

 

 
Antônio Jorge de Souza Marques 
Secretário de Estado de Saúde e 

Gestor do SUS-MG 

PROGRAMA ESTADUAL DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE 
(PROCIS) 

 
EDITAL PROCIS 036/2013 

DOCUMENTO DE QUALIFICAÇÃO 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
Assessoria de Cooperação Intermunicipal em Saúde 

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves 
Edifício Minas, 12º andar 

Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n. - Bairro Serra Verde 
CEP.: 31630-901 

Belo Horizonte - Minas Gerais 


